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LEI Nº 4.251/2015 

 

 
 Dá nova redação ao Parágrafo único do 
art. 69 da Lei nº 2.273, de 2002. 
 
 
 

 
             O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 
atribuições legais:  
 

Faz saber, em cumprimento ao disposto no art. 58, Inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 69 da Lei nº 2.273, de 2002, que 
passa a ter a seguinte redação:  
 
   “Art. 69. [ ... ]  

 

   Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver 

consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com 

reposição de custos, até o limite de cinquenta por cento da remuneração.  

 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado,RS,  
     Em  28 de dezembro  de 2015.  
 
 
 
 
 
                                    Jose Felipe da Feira 
                                                   Prefeito Municipal 
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